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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

APÊNDICE 01

(OBRAS ABANDONADAS)
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio nº 053/2010

Convenente: Prefeitura Municipal de Santa Inês

Responsáveis:
2009 / 2012 – Romildo Alcântara de Andrade
2013 / 2016 – José Afrânio Braga Pinheiro
2017 / 2020 – Hérmeson Novaes Eloi

Objeto:

Construção  de  (01)  uma  unidade  básica  de
saúde modalidade 2, para uma equipe de saúde
da família,  e (01)  uma equipe de saúde bucal,
situada  à  Rua  21  de  Janeiro,  zona  urbana  no
município de Santa Inês - Bahia

Valor do Convênio: R$117.083,97

Contrapartida do Município: R$11.708,40

Valor do Estado: R$105.375,57

Valor repassado:
26/05/2010 – R$35.375,57
04/04/2011 – R$35.000,00
05/10/2011 – R$35.000,00

Percentual repassado: 100,00% do previsto.

Vigência:
Inicial: 07/05/2010 a 06/05/2011

Atual: 31/05/2012 (expirado)

Percentual de execução:
(Relatório Engenharia Sesab)

88,95% em 02/05/2017

Situação atual constatada:
Abandonada  e  com  baixo  percentual  de
execução em relação ao prazo e ao desembolso.

J  ustificativas apresenta  das para a auditoria pelo   atual gestor municipal:  

Mediante o Ofício Gerência 2D nº 016/2017 – RJLP, datado de 30/10/2017, o atual
gestor municipal foi cientificado, tendo sido apresentada a seguinte resposta, por meio
do Ofício PJM nº 172/2017, de 08/11/2017:

[…] 
Ocorre  que,  ao  analisar  os  documentos  do  Convênio  n°  053/2010,
averiguou-se que o pagamento para custeio da obra foi realizado em sua
integralidade a empresa contratada. Frise-se, por oportuno, que o referido
Convênio é anterior a Gestão atual.
Noutra banda, após a vistoria da obra, verificou-se a depredação de sua
estrutura física, ou seja, que vidros foram quebrados, partas retiradas e
roubadas, materiais de sanitários arrancados e depredados. Concluiu-se,
portanto,  que será necessário  aporte  financeiro,  com recursos próprios,
para a finalização da obra.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Neste sentido,  a atual  gestão se compromete em prosseguir  e avançar
com a finalização do feito. No entanto, devemos levar em consideração
que,  na  conclusão,  serão  utilizados  esforços  próprios  dessa
municipalidade. Quer-se, então,  evitar que as pessoas sejam mais uma
vez prejudicadas pela  falta  de uma Unidade de Saúde que poderá ser
utilizada em prol do bem estar da coletividade.
[...]

Registros  fotográficos  da  visita    à  unidade de saúde    situada  na    R  ua 21  de  
J  aneiro, zona urbana   d  o município de Santa Inês  :  

Vista frontal da unidade de saúde
apresentando infiltrações nas paredes

Janelas externas com as vidraças
quebradas

Cômodo sem pia e porta danificada
Área de circulação sem as portas de

acesso aos consultórios, com infiltrações
nas paredes e piso danificado
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Janelas internas com vidraças quebradas
Ambiente apresentando infiltrações, piso

danificado, ausência de portas e
manutenção precária
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

APÊNDICE 02

(OBRAS PARALISADAS)
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio nº 134/2010

Convenente: Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira

Responsável:
2009 / 2012 –
2013 / 2016 –

Domingas Souza Paixão

2017 / 2020 – Marcelo Pedreira de Mendonça 

Objeto

Reforma  e  ampliação  do  ambulatório  Otto
Alencar, situado na Rua Professor Agnaldo Viana
Pereira  s/n,  Centro,  Governador
Mangabeira/Bahia.

Valor do Convênio: R$206.045,14

Contrapartida do Município: R$20.604,51

Valor do Estado: R$185.440,63

Valor repassado:
 12/07/2010 – R$56.045,14
 18/10/2011 – R$64.395,49
 27/08/2012 – R$65.000,00

Percentual repassado: 100,00% do previsto.

Vigência: Inicial: 30/06/2010 a 01/07/2011

Atual: 30/06/2013 (expirado)

Percentual de execução:
(Relatório Engenharia Sesab)

94,40% em 11/04/2017

Situação atual constatada: Obra paralisada

J  ustificativas apresenta  das pelo   atual gestor municipal  :  

Mediante  correspondência  eletrônica datada de  31/10/2017,  o  atual  gestor
apresentou as seguintes informações:

Em  anexo,  encaminhamos  todas  as  notificações  que  recebemos  da
SESAB,  com  as  respectivas  notificações  que  realizamos  à  Senhora
Domingas  Sousa  da  Paixão,  ex-Prefeita  do  Município  de  Governador
Mangabeira e ao Senhor Odilon Cunha Rocha, ex-Secretário Municipal de
Saúde. Bem como, o ofício encaminhado por esta municipalidade ao setor
de  convênios  da  SESAB  dando  ciência  da  nossa  impossibilidade  de
responder às citadas notificações, como também, fornecer os documentos
solicitados, uma vez que não houve na transição administrativa a entrega
dos mesmos e nada se encontrou nos arquivos municipais.

Ressaltamos que os ex-Gestores se mantiveram silentes em relação às
notificações, o que forçou esta municipalidade a ingressar em juízo com
ação própria, cópia anexa, a fim de preservar a adimplência do Município.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Considerando  a  real  necessidade  de  colocarmos  em  funcionamento  a
unidade de saúde,  cuja  reforma e ampliação era o  objeto  do convênio
acima  descrito,  até  mesmo  para  garantir  a  qualidade  dos  serviços  de
saúde  à  nossa  população,  estamos  em  processamento  de  certame
licitatório para promover as adequações funcionais e técnicas no prédio e
estruturas da aludida unidade de saúde, a fim de permitir que a mesma
possa  cumprir  as  finalidades  a  que  se  destina  e,  infelizmente,  por
negligência  da  gestão  que  se  findou  em  31  de  dezembro  de  2016,
encontra-se desde 2010 fechada.

Segue em anexo as planilhas orçamentárias,  o memorial  descritivo e o
projeto  arquitetônico  dos  serviços  que  iremos  executar  para  resolver
definitivamente os problemas que impedem a funcionalidade da unidade
de saúde.

Registros  fotográficos  da  visita    à  unidade  de  saúde     do   município  de  
Governador Mangabeira:

Área reformada da recepção do hospital Corredor da unidade hospitalar em reforma
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Área de circulação já reformada Área de reforma da enfermaria
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio nº 017/2014

Convenente: Prefeitura Municipal de Sapeaçu

Responsáveis:
2013 / 2016 – Jonival Lucas da Silva Júnior 
2017 / 2020 – George Vieira Góes

Objeto:
Reforma  do  Hospital  Municipal  de  Sapeaçu,
situado na sede do município.

Valor do Convênio: R$270.491,32

Contrapartida do Município: R$27.049,32

Valor do Estado: R$243.442,00

Valor repassado:
16/09/2015 – R$143.442,00
30/12/2016 – R$100.000,00

Percentual repassado: 100,00% do previsto.

Vigência: Inicial: 13/06/2014 a 12/06/2015

Atual: 30/12/2016 (expirado)

Percentual de execução:
(Relatório Engenharia Sesab)

58,49% em 11/04/2017

Situação atual constatada:
Paralisada e com baixa execução em relação ao
prazo e ao desembolso.

J  ustificativas apresenta  das pelo   atual gestor municipal  :  

Mediante  o Ofício Gerência 2D nº  01/2017  GCS/RJLP, datado de  11/09/2017,  o
atual gestor municipal foi cientificado e apresentou, por meio do Ofício s/n°, datado de
06/11/2017, a seguinte resposta:

[...]vem  informar  que  as  obras  foram  concluídas,  estando  em  perfeito
funcionamento, conforme boletim final de medição em anexo, atestado por
este Município de Sapeaçu.

Saliente-se  que,  o  atraso  se  deveu  à  ausência  de  documentação  da
administração anterior que dificultou o andamento das referidas obras, e,
só recentemente sanada.
[…] 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

R  egistros  fotográficos  da  visita  realizada    ao  Hospital     Municipal    de  
Sapeaçu  /  Bahia  ,   situad  o   na sede d  o município:  

Vista frontal do hospital Obra de reforma em andamento

Sala de cirurgia relativa à parte reformada
Vista interna do hospital com obras

inacabadas

Obras de Reforma da unidade Banheiro em obras
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

APÊNDICE 03

(OBRAS COM BAIXO PERCENTUAL DE EXECUÇÃO)
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio nº 025/2014

Convenente: Prefeitura Municipal de Aurelino Leal

Responsáveis:
2013/2016

Elizângela Ramos Andrade Garcia
2017/2020

Objeto:
Reforma  do  Hospital  Geral  de  Aurelino
Leal/Bahia, situado na sede do Município.

Valor do Convênio: R$173.744,98

Contrapartida do Município: R$17.374,98

Valor do Estado: R$156.370,00

Valor repassado: 05/05/2015 – R$156.370,00

Percentual repassado: 100,00% do previsto.

Vigência: Inicial: 02/07/2014 a 02/07/2015

Atual: 30/12/2016 (expirado)

Percentual de execução:
(Relatório Engenharia Sesab)

85,05% em 07/08/2017 

Situação atual constatada:
Baixa  execução  em  relação  ao  prazo  e  ao
desembolso.

J  ustificativas apresenta  das pelo   atual gestor municipal  :  

Mediante  o Ofício Gerência 2D nº  02/2017  GCS /  RJLP, datado de  12/09/2017,
reiterado pelo Ofício Gerência 2D nº 10/2017 GCS, datado de 20/10/2017, o atual
gestor municipal foi cientificado, tendo apresentado, por meio do Ofício nº 116/2017,
de 07/11/2017, a seguinte resposta:

[…] diante ao referente convênio 025/14, vem apresentar as informações
que seguem abaixo identificadas pedindo nossas desculpas por não ter
sido  entregue  a  prestação  de  Contas  até  o  prazo,  em  virtude  das
dificuldades encontradas na execução e conclusão da obra.

Convênio 025/14

Referente  ao  Convênio  nº  025/14,  dispõe  sobre  a  inspeção  técnica
realizada no Hospital Geral de Aurelino Leal, segue Relatório contendo as
medidas saneadoras adotadas até o presente momento acompanhado de
fotos.

1- O Serviço de Instalação elétrica encontra-se 95% concluído.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

2-  O  serviço  de  pintura  está  em  andamento,  sendo  que  a  parte  de
aplicação  do  serviço  de  alvenaria  interna  e  externa  em  pastilhas  de
cerâmicas já foi concluída, conforme fotos abaixo:

Portanto, diante do exposto, trabalhamos continuamente para cumprir com
grande empenho, dentro de nossas possibilidades, a execução do objeto
do convênio e solicitamos um prazo de 90 dias para entregar a obra e
fazer a Prestação de Contas em conformidade com as determinações da
SESAB e FESBA.
[...]

R  egistros fotográficos da visita   à     r  eforma do Hospital   Geral   de Aurelino Leal,  
situado na sede do Município:

Vista frontal do Hospital Vista dos fundos do Hospital

Sala do hospital em processo de pintura
Teto com deformações no reboco e na

pintura
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Sala de cirurgia reformada Pintura danificada

Parte lateral da unidade sem pintar Pintura danificada
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio nº 02/2016

Convenente:
Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil,
mantenedora do Hospital Martagão Gesteira

Responsáveis:
2013 / 2016
2017 / 2020

Durval Freire de Carvalho Oliveira

Objeto:
Reestruturação  e  ampliação  da  enfermaria  de
oncopediatria do Hospital  Martagão  Gesteira-
Salvador/Bahia

Valor do Convênio: R$2.000.000,00

Valor do Estado: R$2.000.000,00

Valor repassado: 05/07/2016 – R$503.246,45

Percentual repassado: 25,16% do previsto.

Vigência: Inicial: 30/06/2016 a 29/06/2017

Atual: 30/06/2018 (Vigente)

Percentual de execução:
(Relatório Engenharia Sesab)

24,37% em 08/08/2017

Situação atual constatada:
Baixa  Execução  em  relação  ao  prazo  ou
desembolso 

J  ustificativas apresenta  das pelo   atual gestor   da entidade:  

Mediante o Ofício Gerência 2D nº 08/2017 RJLP, datado de 04/10/2017, o dirigente
foi cientificado  e apresentou,  mediante  o Ofício/GMC nº 082/2017, de 05/10/2017, a
seguinte resposta:

[…]
Informamos que através do ofício OF. LABCMI/HMG Nº 021/2017, foram
dadas  as  devidas  justificativas  pelo  atraso  na  obra  e  posteriormente
através  do  ofício  OF.  LABCMI/HMG  Nº  101/2017,  foi  solicitado  a
prorrogação  da  vigência  do  referido  convênio,  com  aprovação  da
solicitação e assinado o aditivo do contrato.

A  obra  teve  seu  início  em  05  de  maio  de  2017  e  tem  previsão  de
finalização em 30/06/2018, prazo final da vigência do referido convênio de
acordo com o seu Termo Aditivo. 
[...]
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

R  egistros fotográficos da visita realizada   ao   Hospital   Martagão Gesteira  :

Área de circulação da parte ampliada
Enfermaria da parte ampliada do hospital

 Posto de Enfermagem na parte ampliada Banheiro da Enfermaria

Parte da obra ainda não executada 
Parte da obra na Enfermaria aguardando

ser executada 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio nº 033/2014

Convenente: Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho

Responsáveis:
2013 / 2016 – Deoclides Magalhães Rodrigues
2017 / 2020 – Ítalo Rodrigo Anunciação Silva

Objeto:
Reforma  e  adequação  do  Hospital  Municipal
Gilvan Wanderley de Farias,  situado na sede do
município de Serra do Ramalho/Bahia.

Valor do Convênio: R$1.207.776,36

Contrapartida do Município: R$120.777,36

Valor do Estado: R$1.086.999,00

Valor repassado:
09/12/2015 – R$181.167,00
17/08/2017 – R$181.167,00

Percentual repassado: 33,33% do previsto.

Vigência: Inicial: 05/07/2014 a 04/01/2016

Atual: 30/06/2018 (Vigente)

Percentual de execução:
(Relatório Engenharia Sesab)

56,01% em 23/10/2017

Situação atual constatada: Baixa Execução em relação ao prazo.

J  ustificativas apresenta  das pelo   atual gestor municipal  :  

Mediante o Ofício Gerência 2D nº 08/2017 RJLP, datado de 04/10/2017, cientificou-
se o gestor que, por intermédio do Ofício/GMC nº 082/2017, de 05/10/2017, apresentou
a seguinte resposta:

[…] 
Observou-se  que  ocorreu  um  equívoco  no  processo  licitatório
perfectibilizado pela gestão anterior caracterizada na divergência entre a
planilha orçamentária da obra licitada e do convênio celebrado.

Tal situação levou a atual gestão a promover o distrato com a empresa
vencedora do certame e a necessidade de novo procedimento licitatório
para aplicar  neste  a  planilha orçamentária  nos exatos termos do pacto
celebrado com a Secretaria.

Nesse sentido, apontamos a necessidade do período de 60 (sessenta) dias
para  nova  licitação  e  a  renovação  dos  prazos  para  a  realização  e
finalização da obra, de forma a corrigir o equívoco apontado, realizando a
obra nos exatos termos do convênio celebrado e garantindo o bom serviço
público com a realização dessa importantíssima obra para os munícipes.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

A continuidade da obra é de suma importância para a comunidade, seja
pela  natureza  do  convênio  reforma  e  adequação,  que  tornará  o
equipamento  condizente  com  a  necessidade  do  município,  seja  pela
realidade fática da obra, o hospital esta funcionando em apenas metade de
sua estrutura física, e a outra metade encontra-se demolida e retomada
após realização e contratação através de um novo processo licitatório.

Registramos que a obra pactuada é essencial para o município e região
circunvizinha, pois irá garantir a melhoria do serviço público e promover a
toda  clientela  assistida  a  melhoria  e  qualificação  nos  atendimentos
ofertados.
[...]

R  egistros  fotográficos  da  visita  realizada    ao  Hospital     Municipal  Gilvan  
Wanderley de Farias  ,   situad  o   na sede d  o município  :

Vista frontal do hospital
Vista dos fundos do hospital, obras em

andamento

Área de circulação
Vista interna do hospital, operários

trabalhando
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

 Conclusão do balcão de atendimento
Vista interna do hospital com as obras em

andamento
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio nº 11/2011

Convenente: Universidade Federal da Bahia - UFBA

Responsáveis:
2011 / 2014 – Dora Leal Rosa
2015 / 2018 – João Carlos Salles Pires da Silva

Objeto:

Restruturação  do  Complexo  Hupes  com ações
de  Reforma,  Recuperação  e  Adequação  de
espaços  físicos  no  serviço  de  Medicina
Nuclear/Cintilografia,  localizado no andar  térreo
das Alas A e B; Reforma do Auditório e Refeitório
da Anatomia Patológica e Construção da Rampa
de Acesso ao Laboratório Central e a Construção
da Central de Regulação.

Valor do Convênio: R$898.146,32

Valor do Estado: R$613.975,52

Valor repassado:
27/09/2011 – R$318.146,32 
20/03/2013 – R$295.829,20 

Percentual repassado: 68,36% do previsto.

Vigência:
Inicial: 10/05/2011 a 09/11/2012

Atual: 30/11/2017 (Vigente )

Percentual de execução:
(Relatório Engenharia Sesab)

66,32% em 16/08/2017 

Situação atual constatada:
Baixa  Execução  em  relação  ao  prazo  ou
desembolso. 

J  ustificativas apresenta  das pelo   atual   Rei  tor   da entidade:  

Mediante  o Ofício Gerência 2D nº  01/2017  GD, datado de  19/09/2017,  o  Mag.°
Reitor da Universidade foi cientificado, tendo apresentado, por intermédio do Ofício n°
1.109/2017 – SUPERINTENDÊNCIA/HUPES-UBFA/EBSERH/MEC, a seguinte resposta:

[…]
2.  No que se refere ao Convênio  nº  011/2011,  que tem como objeto a
construção da rampa de acesso ao Laboratório Central e a construção da
Central  de Regulação, informo que o percentual de serviços concluídos
encontrado  pela  fiscalização  do  convênio  (66,32),  através  do  Relatório
Técnico  de  Engenharia  datado  em  16/08/2017,  diverge  do  percentual
apresentado  pela  comissão  de  fiscalização  da  obra  (67,66),  como
demonstrado por  meio do Memorando nº  447/2017_SEINF/HUPES,  em
anexo.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

3.  Em  decorrência  do  período  prolongado  de  chuvas  intensas,  alguns
serviços  externos  não  foram realizados,  enquanto  outros  se  encontram
pendentes (forro de gesso acartonado; divisórias em gesso acartonado;
conclusão da estrutura da rampa de acesso; pintura geral  e grama em
placa), os quais para fins de conclusão fazem parte do escopo do contrato
de execução da obra com previsão de finalização para novembro de 2017.
[...]

Registros fotográficos da visita realizada   à  s   obra  s   de     construção da rampa de  
a  cesso ao Laboratório Central e   d  a Central de Regulação   do Complexo Hupes  
-   UFBA  :  

Vista da obra de construção
Espaço físico já com os pisos colocados

Cobertura concluída
Construção da Rampa de Acesso em

andamento4
Construção da rampa de acesso, em

andamento
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Acesso à entrada da obra Ausência do Forro e da pintura
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio nº 12/2011

Convenente: Universidade Federal da Bahia - UFBA

Responsáveis:
2011 / 2014 – Dora Leal Rosa
2015 / 2018 – João Carlos Salles Pires da Silva

Objeto:

Reestruturação do complexo HUPES, com ações
de  reforma  das  enfermarias  localizadas  no
térreo, alas A e B, implantação do Hospital Dia do
setor de endoscopia 

Valor do Convênio: R$1.793.815,00

Valor do Estado: R$1.793.815,00

Valor repassado:

29/11/2011 – R$193.815,00 
23/04/2013 – R$400.000,00
16/08/2013 – R$400.000,00
26/09/2016 – R$400.000,00

Percentual repassado: 77,70% do previsto.

Vigência: Inicial: 10/05/2011 a 13/11/2017

Atual: 30/11/2017 (Vigente) 

Percentual de execução:
(Relatório Engenharia Sesab)

73,56% em 13/11/2017 

Situação atual constatada:
Baixa  Execução  em  relação  ao  prazo  ou
desembolso.

J  ustificativas apresenta  das pelo   atual   Reitor   da entidade:  

Mediante  o Ofício Gerência 2D nº  01/2017  GD, datado de  19/09/2017,  o  Mag.°
Reitor da Universidade foi cientificado e apresentou, por meio do Ofício nº 1.109/2017
– SUPERINTENDÊNCIA/HUPES-UBFA/EBSERH/MEC, a seguinte resposta:

[…]
4.  Quanto ao Convênio nº 012/2011, que tem como objeto a reforma das
enfermarias localizadas no Térreo, Ala A e B, para serviços do Hospital Dia
e  Serviços  de  Endoscopia,  informo  que  o  percentual  de  serviços
concluídos encontrado pela fiscalização do convênio (65,66%), através do
Relatório  Técnico  de  Engenharia  datado  em  16/08;2017,  diverge  do
percentual apresentado pela comissão de fiscalização da obra (77,44%),
como demonstrado por meio Memorando nº 448/2017_SEINF/HUPES, em
anexo.

5. Para fins de conclusão das pendências, alguns serviços que ainda não
foram realizados fazem parte do plano de trabalho da obra, com previsão
de finalização para novembro de 2017.
[…] 
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

R  egistros  fotográficos  da  visita  realizada    à   obra  de    reestruturação  do  
complexo HUPES  :  

Vista da área de circulação das 
enfermarias da Ala A

Vista da área de circulação das
enfermarias da Ala B

Materiais estocados nas enfermarias
inacabadas

Materiais estocados nas enfermarias
inacabadas

Banheiro inacabado Ambiente da obra ainda inacabada
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

APÊNDICE 04 

Apontamentos das Inspeções Realizadas Anteriormente nos Convênios
que Apresentaram Baixo Percentual de Execução

Convênio Período
da

Auditoria
Situação Apontada em Exames Anteriores

N° Convenente

034/12 Abaíra

2014
As  obras  se  encontravam  paralisadas  e  com  baixo  percentual  de  execução  em
relação ao prazo e ao desembolso.

2016

Concluído  com  atraso,  apresentando  pendências  construtivas  e  ausência  da
prestação de contas da 3ª parcela dos recursos repassados em 15/05/2015, apesar
de expirado desde 30/06/2016, razões que motivaram a auditoria sugerir a respectiva
tomada de contas, por ocasião da conclusão do relatório.

026/14 Andaraí 2016

Baixo percentual de execução em relação ao prazo e ao desembolso. O Relatório de
Vistoria  Técnica  (RVT)  emitido  pela  Diconv/Fesba  (11/07/2016)  considerou  não
conforme o item 9 (10 camas Fawler – adulto), por não atender à especificação do
Plano de Trabalho, e informou que a máquina de lavar encontrava-se sem utilização
em decorrência de reforma no local de sua instalação.

013/14 Anguera

2015 Processo de prestação de contas sem análise da Diconv/Fesba.

2016

Concluído com atraso e ausência da prestação de contas da 3ª parcela dos recursos
repassados  em  30/06/2016,  apesar  de  expirado  desde  30/09/2016,  razões  que
motivaram  a  auditoria  sugerir  a  respectiva  tomada  de  contas,  por  ocasião  da
conclusão do relatório.

049/12 Araci 2016

As obras se encontravam com baixo percentual de execução em relação ao prazo e
ao  desembolso  e  a  prestação  de  contas  relativa  à  2ª/3  parcela  repassada  em
15/04/2015,  encontrava-se  pendente,  situação  que  motivou a  auditoria  sugerir  a
tomada de contas.

028/13 Barrocas (1)

2014 Pendente de entrega de prestação de contas (parcela 1ª/3) ao Fesba.

2016

Expirado desde 30/06/2016, suas obras se encontravam com baixo percentual  de
execução em relação ao prazo e ao desembolso e a prestação de contas relativa à
3ª/3 parcela,  repassada  em  17/08/2015,  encontrava-se  pendente,  situação  que
motivou a auditoria sugerir a tomada de contas.

046/11 Brumado

2013
Obra paralisada com significativo atraso em relação ao prazo e desembolso.

2014

2016

As obras se encontravam com baixo percentual de execução em relação ao prazo e
ao  desembolso  e  a  prestação  de  contas  relativa  à  3ª/4 parcela  repassada  em
16/05/2014,  encontrava-se  pendente,  além  do  Convênio  se  encontrar  com  sua
vigência  expirada  desde  30/11/2016.  Tal  situação  motivou a  auditoria  sugerir  a
tomada de contas.

108/09 Biritinga 2014
Sem conclusão e pendente de entrega da prestação de contas (parcelas 2ª e 3ª/3) ao
Fesba, tendo seu prazo de vigência expirado em 31/12/2014, motivando opinativo da
auditoria para tomada de contas.

079/12 Camamu
2014 Situação regular em relação à execução e apresentação da prestação de contas.

2016 Baixo percentual de execução da obra conveniada.

025/12 Campo Formoso 2014

Obras abandonadas e com baixo percentual de execução em relação ao prazo e ao
desembolso,  com  vigência  expirada  em  30/05/2014.  Também  encontrava-se
pendente de entrega da prestação de contas (parcela 1ª/3) ao Fesba. Tais razões
motivaram a auditoria sugerir a tomada de contas.

109/12 Conceição da Feira

2015
Obras paralisadas e com baixo percentual de execução em relação ao desembolso e
ao prazo.

2016
Obras com baixo percentual  de execução em relação ao prazo ou desembolso  e
pendência  da  entrega  ao  Fesba/Sesab  da  prestação  de  contas  referente  à  2ª/3
parcela repassada em 25/03/2015.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio Período
da

Auditoria
Situação Apontada em Exames Anteriores

N° Convenente

110/10 Coração de Maria 2013

Obra parcialmente paralisada, incorrendo em significativo atraso em relação ao prazo
e  ao  desembolso,  considerando  que  o  município  recebeu  a  ultima  parcela  dos
recursos  previstos para a execução do convênio  em 28/06/2012,  no valor  de R$
200.000,00, e que após a vistoria realizada pela Sesab, de acordo com o Relatório de
Convênios, em 15/10/2013, a obra encontrava-se com um índice de execução de
86,02%,  situação  confirmada  com  a  visita  in  loco da  auditoria,  que  opinou  pela
tomada de contas do convênio examinado.

006/14 Coribe

2015 Baixo percentual de execução em relação ao desembolso e ao prazo.

2016
Obras  não iniciadas  apesar  do  tempo  decorrido  da  data  de assinatura  do  termo
(17/02/2014) e o desembolso da 1ª/4 parcela, no valor de 250.000,00 (04/06/2014),
demonstrando ausência de prévio e necessário estudo/planejamento.

024/12 Euclides da Cunha

2013
Obra totalmente  paralisada,  incorrendo em significativo atraso em relação à  data
inicialmente prevista para sua conclusão, principalmente considerando o recebimento
da 1ª parcela dos recursos, tendo sido requerido a tomada de contas.

2014 Baixo percentual de execução da obra.

2016 Concluído com atraso significativo.

035/14 Euclides da Cunha 2016 Baixo percentual de execução da obra.

070/12 Eunápolis

2015
Apresentavam pendências na execução do objeto do convênio e baixo percentual de
execução em relação ao desembolso e/ou ao prazo.

2016
Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo ou desembolso com
prazo de vigência expirado em 30/05/2016, tendo a auditoria sugerido a tomada de
contas.

109/09 Gandu

2013
Obra  em  completo  estado  de  abandono,  incorrendo  em  significativo  atraso  em
relação  ao  prazo  e  ao  desembolso  efetuado  pelo  Fesba,  tendo  sido  sugerida a
tomada de contas.

2014
Permanência da situação de abandono e baixo índice de execução já relatados por
ocasião da auditoria realizada no exercício anterior.

142/10 Glória 2016

As obras se encontravam com baixo percentual de execução em relação ao prazo e
ao  desembolso  e  a  prestação  de  contas  relativa  à  3ª/3  parcela,  repassada  em
03/12/2015, encontrava-se pendente,  apesar de  o Convênio se encontrar com sua
vigência  expirada  desde  30/03/2016.  Tal  situação  motivou  a  auditoria  sugerir  a
tomada de contas.

115/12 Ipiaú

2014 A construção da unidade ainda não havia sido iniciada.

2016
As obras se encontravam com baixo percentual de execução em relação ao prazo e
ao desembolso.

108/10 Irajuba 2014
Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo  e desembolso  com
prazo de vigência expirado em 30/07/2013, tendo a auditoria sugerido a tomada de
contas.

007/10 Iraquara 2016
Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso com
prazo de vigência expirado em 30/08/12.

129/12 Itapitanga

2015 Ausência de prestação de contas das parcelas repassadas.

2016

Baixo  percentual  de  execução  em  relação  ao  prazo  e  desembolso  e  outras
pendências, como aquisição de equipamentos fora das especificações previstas no
Plano  de  Trabalho,  e com  prazo  de  vigência  expirado  em  30/06/15,  levaram  a
auditoria sugerir a tomada de contas.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio Período
da

Auditoria
Situação Apontada em Exames Anteriores

N° Convenente

020/14 Ituaçu 2016 Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso.

163/10 Licínio de Almeida
2014

Obras abandonadas e com  baixo percentual de execução em relação ao prazo e
desembolso.

2016 Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso.

018/14 Macaúbas 2016 Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso.

092/12 Mucugê 2015
Atraso na execução do objeto e  com prazo de vigência expirado em  21/06/2013,
levaram a auditoria sugerir a tomada de contas.

075/12 Mundo Novo (1)

2014 Pendência da entrega da prestação de contas relativa à 1ª/3 parcela ao Fesba

2016

Obras  com baixo  percentual  de  execução em relação ao prazo e desembolso,  a
prestação de contas relativa à 3ª/3 parcela, repassada em 17/08/2015, encontrava-se
pendente  de  entrega,  além  do prazo  de  vigência  encontrar-se  expirado  desde
30/05/16, razões que levaram a auditoria sugerir a tomada de contas.

014/14 Mutuípe

2015

Inconformidades detectadas na área patrimonial relativa à aquisição de bens para
unidades  de  saúde,  relacionado  com  a  falta  de  conhecimento  acerca  da  própria
infraestrutura  física  e  tecnológica,  demonstrada  nos  casos  das  compras  de
equipamentos  incompatíveis  com  o  porte  das  unidades  que  receberam  essas
máquinas,  a exemplo da aquisição de dois compressores odontológicos trifásicos,
pelo município de Mutuípe, para as Unidades de Saúde da Família Teobaldo Pinheiro
dos Santos e Moisés Gonçalves de Oliveira II,  que encontravam-se aguardando a
Coelba realizar adequações na rede elétrica que alimenta as unidades para as quais
foram adquiridos, visto que estão localizadas na zona rural do município; e ainda,
pela não localização de bens nas dependências dos centros demandantes, a partir da
utilização  destes  em  uma  unidade  de  atendimento  móvel  e  em  substituição  a
equipamento  de  uma  outra  que  se  encontrava  em  manutenção,  bem  como  o
aproveitamento de móveis em outros centros de saúde.

2016
Baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso e com prazo de
vigência expirado em 30/05/16.

019/12

Ourolândia

2015
Inconformidades detectadas na área patrimonial relativa a bens adquiridos por meio
do convênio, que encontravam-se sem uso na unidade de saúde.

026/12

2014
Obras paralisadas e com baixo percentual de execução em relação ao desembolso e
ao  prazo.  Convênio  com  pendência  da  entrega  da  prestação  de  contas  da  1ª/3
parcela ao Fesba.

2016
Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo pactuado inicialmente
e ao desembolso efetuado.

113/12 Ponto Novo

2015
Apresentava pendências na execução do objeto do convênio, considerando que a
auditoria não havia localizado o aparelho de raios X, no valor de R$73.000,00, além
de baixo percentual de execução em relação ao desembolso e/ou ao prazo.

2016

Vigência expirada em 30/03/16 e baixo percentual de execução em relação ao prazo
e desembolso, considerando que, dos cinco bens adquiridos, só um encontrava-se
em  funcionamento,  além  de  inconformidades  identificadas  na  especificação  do
aparelho de raios X, que não atendia àquela prevista no plano de trabalho. Por sua
vez o município justificou a necessidade de alterações estruturais e elétricas para
instalação dos equipamentos adquiridos,  que já  estavam sendo providenciadas.  A
prestação de contas da 1ª e 2ª parcelas foram apresentadas em 28/06/2016, com 57
dias  de  atraso.  Considerando  que  o  convênio  encontrava-se  vencido  sem
cumprimento integral do objeto do convênio, a auditoria sugeriu a tomada de contas.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 2D

Convênio Período
da

Auditoria Situação Apontada em Exames AnterioresN° Convenente

037/12
Presidente
Tancredo Neves

2014
Obras com baixo percentual de execução em relação ao desembolso e ao prazo.
Convênio  com pendência  da entrega da prestação de contas  da 1ª/3 parcela ao
Fesba.

2016

Baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso e com prazo de
vigência expirado em 30/09/16,  apresentando,  também, pendência na entrega da
prestação de contas da 3ª/3 parcela, repassada em 23/12/2015, ao Fesba. Por tais
motivos, foi sugerida a tomada de contas.

055/12 Ruy Barbosa 2016

Vigência expirada em 30/05/2016 e ausência da prestação de contas da 3ª/3 parcela,
referente  ao  repasse  efetuado  em  15/03/2016.  Na  visita  in  loco  procedida  pela
auditoria, verificou-se que a unidade encontrava-se concluída, apesar do significativo
atraso em relação ao prazo, e em funcionamento parcial, tendo em vista a ausência
dos equipamentos necessários à equipe de saúde bucal. A auditoria sugeriu tomada
de contas do convênio.

046/12
Santa Maria da

Vitória

2014 Obras com baixo percentual de execução em relação ao desembolso e ao prazo.

2016
Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso com
prazo de vigência expirado em 31/05/16.

047/12
Santa Maria da

Vitória

2014
Obras paralisadas e com baixo percentual de execução em relação ao desembolso e
ao prazo.

2016
Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso com
prazo de vigência expirado em 31/05/16.

023/14 São Domingos 2016
Baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso e vigência expirada
em 30/12/15. A prestação de contas da parcela única foi apresentada em 07/04/2016,
com 97 dias de atraso.

148/10 Tanhaçu 2014
Baixo percentual de execução  (0%) em relação ao prazo e desembolso  (100%) e
vigência expirada em 30/06/14. A auditoria sugeriu tomada de contas.

035/12 Terra Nova 2013 Obras com baixo percentual de execução em relação ao prazo e desembolso.

003/13
União Hospitalar
São Francisco

2015

Inconformidades entre os bens adquiridos e aqueles constantes do plano de trabalho
inicial, tendo sido alegado pelo Presidente da entidade à Sesab, mediante o Ofício
OF-HSF  /  ADM  021/2015,  que  os  monitores  adquiridos  fora  das  especificações
técnicas não trouxeram nenhum prejuízo técnico, uma vez que seu uso é adequado
para recém-nascidos, fato idêntico ao do ventilador pulmonar, adquirido pela entidade
e que, conforme declaração do fabricante, ventila pacientes neonatais. 

2016

A Diconv/Fesba verificou que, não obstante o convênio ter iniciado sua vigência em
03/04/2013, somente havia sido repassada a 1ª parcela, no valor de R$135.397,82.
Em 27/04/2016, foi celebrado um aditivo para redução de metas, correspondendo à
supressão  de  R$200.000,00,  relativos  às  duas  parcelas  que  teriam  de  ser
repassadas,  após  o  que  a  referida  Diretoria  emitiu  parecer  opinando  pela
regularidade nas contas do referido convênio.

124/12
Universidade  do
Estado  da  Bahia
(UNEB)

2015
Baixo percentual de execução e com pendências na entrega da prestação de contas
ao  Fesba  das  1ª  e  2ª/4  parcelas,  repassadas  em  29/04/2013  e  29/07/2013,
respectivamente.

Fonte: Relatórios das Auditorias referentes às inspeções realizadas constantes dos respectivos processos.
Nota: (1) Mediante sorteio realizado na Sessão Plenária de 11/05/2017, o referido convênio foi selecionado para ingresso no
TCE.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcia da Silva Sampaio Cerqueira
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 20/12/2017

Guionalda de Oliveira Sapucaia Duarte
Gerente de Auditoria - Assinado em 20/12/2017

Gilbson Carneiro Souto
Líder de Auditoria - Assinado em 20/12/2017

Reinaldo Jose Lima Pinto
Auditor de Contas Públicas - Assinado em 20/12/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C5ODQ3OTMZ


